
HABILITAÇÃO DOCUMENTAL EDITAL Nº 05/2016, de 15 de 
abril de 2016 

 
 JEAN MARCEL CAUM CAMOLEZE, 
Superintendente da Fundação Casa da Cultura e Esportes, no 
uso de suas atribuições legais, 
 FAZ SABER que, de acordo com o Edital nº 05 de 15 
de abril de 2016, Concurso nº 02/2016, as inscrições 
HABILITADAS para segunda fase (avaliação da Comissão 
Especial de Julgamento) do edital de Seleção de Projetos de 
Exposição para Galeria de Artes “Fernanda Perracini Milani” 
para temporada 2016, são: 
 
(ordem alfabética) 
Alessandra Cunha 
Alexandre Saraiva 
Ana Caroline de Lima 
Andréia Cristina Dulianel 
Daniel Chueke Jablonski 
David Magila 
Débora Brombal Visnardi 
Emília de Oliveira Santos 
Evanir Gaio Caruso 
Fernanda Lazzarini 
Fernando Gómez Alvarez 
Glayson Arcanjo de Sampaio 
Grace Kelly Sanches Manha 
Guilherme Fernandes de Oliveira 
Jonas Esteves de Bem 
José Gabriel dos Santos Junior 
Kárita Gonzaga de Oliveira Arcanjo 
Lilian Thereza Ribeiro Teixeira 
Lucas Alves de Oliveira 
Lucas de Souza Silva 
Lucas William Casale 
Luiz Renato Soares Leal 
Marcelo Nogueira dos Santos 
Márcia Helena Girardi Piva 
Márcio de Andrade Pannunzio 
Marco Antonio Scarelli 
Maria Cristina Pereira Sebastião 
Mariana Camila de Barros Godoy 
Marília Fornazieri Scarabello 
Mayara Beiguelman Messina 
Mozileide Neri Barbosa 
Natália Valença Duran 
Paulo Ricardo Rachel de Avelar 
Vera Regina Gaspari Lucchini 
Weimar Marchesi de Amorim 
 
As inscrições que foram INABILITADAS com a devida 
motivação são: 
 

Nome do proponente 
inabilitado 

motivo 

Vinicius Galvani Pellegrino Não atendeu ao artigo 3.16: 
– projeto de exposição, item 
“g” 

Lívia Paola Gorresio Não atendeu ao artigo 3.16: 
– documentos, item “c” e - 
projeto de exposição, item 
“g” 

Cecília do Carmo 
Celandroni 

Não atendeu aos artigos 
3.16: - projeto de exposição, 
itens “a”, “b”, “e” e “g” e 3.17 

Lívia Mara Botazzo França Não atendeu ao artigo 3.16: 
- documentos, item “b” 

Julia Coimbra Martin Não atendeu ao artigo 3.16: 
- documentos, itens “a” 
(preencher como projeto 
coletivo), “b” (declaração de 
representação) e artigo 3.18 

Leonardo Henrique Ferreira 
(PH – Party Produções) 

Não atendeu corretamente 
ao artigo 3.16: - 
documentos, itens “a” 



(divergência proponente x 
artista) e “b” (declaração de 
representação) 

Marcia Trevillato Não atendeu ao artigo 3.16 
– documentos, itens “a” e “b” 
e – projeto de exposição, 
itens “a”, “b”, “d”, “e”, “f” e “g” 

Donavan Trevillato Silva Não atendeu ao artigo 3.16 
– documentos, item “a” e – 
projeto de exposição item 
“e” 

Ana Tereza Camilo Lage 
Minchilo 

Não atendeu ao artigo 3.16: 
- projeto de exposição, item 
“g” 

Claudio Hideki Matsuno Não atendeu aos artigos 
3.16: - projeto de exposição, 
item “b”, 3.17 e 3.17.1 

Mauro Fioravanti Taschetto Não atendeu ao artigo 3.16: 
- projeto de exposição, item 
“g” 

Fellipe Eloy Teixeira 
Albuquerque 

Não atendeu aos artigos 
3.16: - documentos, item “c”, 
3.17.1 e 3.18 

Osvaldo Romero Queiroz de 
Andrade 

Não atendeu aos artigos 
3.16; - documentos, itens “b” 
e “c”, - projeto de exposição, 
itens “a”, “b”, “d”, “e”, “f”, 
3.17, 3.17.1 e 3.18 

Thales Caetano Lira Não atendeu ao artigo 3.16: 
- documentos, item “b” 
(declaração de 
representação) 

Ana Luiza Justus Nitzan Não atendeu ao artigo 3.16: 
- projeto de exposição, itens 
“e” e “g” 

Andréia Legname Barbour Não atendeu ao artigo 3.16: 
- projeto de exposição, itens 
“b” e “g” 

Adriana Affortunatti Martins Não atendeu ao artigo 3.16: 
- documentos, item “a” 

 
De acordo com o artigo 4.2.1, cabe recurso nos termos do 
artigo 109 da Lei 8666/93, cabendo um prazo para recurso de 5 
(cinco) dias úteis a contar desta publicação. 
Para que não se alegue ignorância, faz baixar a presente 
publicação 
 

JEAN MARCEL CAUM CAMOLEZE 
Superintendente da Fundação Casa da Cultura e Esportes 

 
Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na 
Fundação Casa da Cultura e Esportes, aos dezessete dias de 
junho de dois mil e dezesseis. 
 


